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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Diretoria de Ensino Leste 2 
EDITAL 

Abertura de Cadastro Emergencial/2019 
Cadastramento de Docentes e Candidatos à Contratação que não estão 

inscritos para o Processo de Atribuição de Classes/Aulas 2019 

 
      A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Leste 2, nos termos das  Resoluções nos 

termos do artigo 28 da Resolução SE 71/2018 e nas demais normas que regem o Processo de 

Atribuição de Classes e Aulas, comunica a abertura de Cadastro de Docentes e Candidatos à 

Contratação que não realizaram inscrição para Processo de Atribuição de Classes/Aulas 2019. 

O cadastro ocorrerá como segue: 

I- Cadastro Emergencial para: 

1- Educação Especial: D.A (Deficiente Auditivo), D.V (Deficiente Visual), D.I (Deficiente 

Intelectual), TEA (Transtorno do Espectro Autismo); 

2- Interlocutor de Libras; 

3- PEB II – Aula, apenas para Japonês, Alemão, Francês, Italiano, Espanhol.    

II- Poderão efetuar o Cadastro Emergencial:  

A- Educação Especial: D.A (Deficiente Auditivo), D.V (Deficiente Visual), D.I (Deficiente 

Intelectual), TEA (Transtorno do Espectro Autismo). 

a) Licenciatura Plena em Educação Especial, conforme disposto no Parecer CEE 65/2015; 

b) Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área da necessidade; 

c) Outras licenciaturas - Plena, com pós-graduação stricto sensu, Mestrado ou Doutorado, 

na área da necessidade especial; 

d)  Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso de 

Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 112/2012; 

e) Qualquer Licenciatura Plena, com curso de Especialização realizado nos termos da 

Deliberação CEE 112/2012. 

B- Interlocutor de Libras:  

a) Diploma de licenciatura plena em Pedagogia ou de curso Normal Superior; 

b) Diploma de licenciatura plena. 

Os Diplomas acima relacionados (itens a, b) deverão ser acompanhados de pelo menos um dos 

seguintes títulos: 

 

1- Diploma ou certificado de curso de licenciatura em “Letras -LIBRAS”; 

2- Certificado expedido por instituição de ensino superior ou por instituição credenciada por 

Secretarias Estaduais ou Municipais de Educação; 

3- Certificado de habilitação ou especialização em Deficiência Auditiva/ Audiocomunicação com 

carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas em LIBRAS; 

4- Diploma de curso de licenciatura acompanhado de certificado de proficiência em LIBRAS, 

com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas; 

5- Diploma de curso de licenciatura, com mínimo de 120 (cento e vinte) horas de LIBRAS no 

histórico do curso. 
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C- PEB II – Aula:  

Portadores de Diploma de Licenciatura Plena das disciplinas:  

➢ Japonês, Alemão, Francês, Italiano, Espanhol. 

III- Cronograma de Inscrições: 

 

Período de Cadastro Emergencial: De 28/05 a 30/05/2019 

 

Local: Auditório da Diretoria de Ensino  

Endereço: Rua Mohamed Ibrahim Saleh, 319 – Cidade Nova São Miguel –São Miguel 

Paulista – São Paulo – Capital. 

 

Horário: Das 10h00 às 12h00 / 

   14h00min às 17h00min 

 

IV- Publicação da Relação dos Cadastros 

 

1. A Relação de Cadastrados será publicada em 03/06/2019, no site da Diretoria de Ensino. 

 

V- Documentos Necessários para a Inscrição (apresentar documentos originais) 

1. Ficha de Inscrição disponível no site da Diretoria de Ensino. Trazer preenchida; 

2. Documentos Pessoais (cópias): RG e CPF;  

3. Declaração de Imposto de Renda Ano Base 2018 para os que indicarem número de 

dependentes (cópia);  

4. Documentos de Escolaridade (cópias); 

5. Tempo de Serviço e Títulos (cópias); 

6- Contagem de Tempo para Atribuição -CTA – data base: 30/06/2018; 

• Diploma de Mestrado; 

• Diploma de Doutorado; 

• Certificados e/ ou Comprovantes de Aprovação em Concurso Público da SEE SP, PEB II 

(Componentes Curriculares do Ciclo II do Ensino Fundamental e Ensino Médio / PEB II  

Educação Especial. 

 

OBS: Não serão aceitos Cadastro Emergencial de Docentes já inscritos em outras Diretorias 

(ou nesta Diretoria), tendo em vista que o cadastro, neste caso, foi realizado no sistema GDAE. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2019. 

 
Eva Maria Pereira da França Santos 

Dirigente Regional de Ensino  
 

 


